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A ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
a . 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°- A parturiente tem direito à cesariana eletiva, devendo ser respeitada
em sua autonomia.

~ 1° - A cesariana eletiva só será realizada a partir de 39 (trinta e nove)
semanas de gestação, após ter a parturiente sido conscientizada e informada acerca dos
benefícios do parto normal e riscos de sucessivas cesarianas.

~ 2° - Na eventualidade de a opção da parturiente pela cesariana não ser
observada, ficará o médico obrigado a registrar as razões em prontuário.

Art. 2° - A parturiente que opta ter seu filho por parto normal, apresentando
condições clínicas para tanto, também deve ser respeitada em sua autonomia.

Parágrafo único - Garante-se à parturiente o direito à analgesia.

Art. 3° - Nas maternidades, nos hospitais que funcionam como maternidades
e nas instituições afins, será afixada placa com os seguintes dizeres: "Constitui direito da
parturiente escolher cesariana, a partir da trigésima nona semana de gestação".

Art. 4° - Sempre poderá o médico, em divergindo da opção feita pela
parturiente, encaminhá-la para outro profissional.

Art. 5° - As despesas, decorrentes da execução desta lei, correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE GOIÁS
em 20 de Agosto e 2019

Alyss fi Lima
Deput ao Estadual

(62) 9 9957-0204 @AlyssonLima /SouAlyssonLima
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Alameda dos 8uritis, 231

Setor Oeste - CEP: 74115-900
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JUSTIFICATIVA

A Medicina, no Brasil, é referência mundial, muito embora haja dificuldades de
acesso ainda.

No que tange às diversas formas de parto, tem-se que os profissionais da Medicina
sempre lidaram bem com todas elas. Nunca houve por parte dos médicos qualquer preconceito
para com a cesariana. Ocorre que, nos últimos anos, ganhou força entre formadores de opinião
(que não dependem da saúde pública) a ideia de que o parto normal e, em especial, o parto natural
seriam melhores que a cesariana.

A autonomia individual confere à gestante o direito de, bem orientada pelo médico
que a acompanha, escolher a via de parto de sua preferência, sendo certo que as intercorrências
havidas no momento do parto serão levadas em consideração para, eventualmente, adotar-se um
caminho diverso daquele, a princípio, almejado.

Os formadores de opinião que defendem a supremacia do parto normal à cesárea, em
regra, se apegam à ideia (correta) de que as parturientes têm direito ao próprio corpo e devem ter
seu desejo respeitado. No entanto, defendem o direito de a parturiente escolher (e ser respeitada)
apenas quando a parturiente escolhe o parto normal, ou o parto natural.

A imposição do parto normal, seja ele natural ou não, viola o princípio central da
Bioética, qual seja, a autonomia.

Em 2016, por meio da Resolução nO2.144, o Conselho Federal de Medicina passou
a prever de forma expressa que o médico pode sim atender ao desejo de sua paciente e realizar a
cesariana, desde que a gestação esteja com, no mínimo, 39 (trinta e nove) semanas. Nos seguintes
termos:

Artigo 10 É direito da gestante, nas situações eletivas, optar pela
realização de cesariana, garantida por sua autonomia, desde que tenha
recebido todas as informações de forma pormenorizada sobre o parto
vaginal e cesariana, seus respectivos beneficios e riscos.

Parágrafo único. A decisão deve ser registrada em termo de
consentimento livre e esclarecido, elaborado em linguagem de fácil
compreensão, respeitando as características socioculturais da gestante.
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Artigo 2° Para garantir a segurança do feto, a cesariana a pedido da
gestante, nas situações de risco habitual, somente poderá ser realizada a
partir da 393 semana de gestação, devendo haver o registro em prontuário.

Artigo 3° É ético o médico realizar a cesariana a pedido, e se houver
discordância entre a decisão médica e a vontade da gestante, o médico
poderá alegar o seu direito de autonomia profissional e, nesses casos,
referenciar a gestante a outro profissional.

Tal Resolução vem coroar o princípio da autonomia da paciente, bem como o
princIpIO da não maleficência, uma vez que exige a maturidade do concepto e permite a
diminuição dos riscos de um parto normal.

O problema é que, na rede pública, essa Resolução não é observada, ficando as
mulheres submetidas à verdadeira tortura, uma vez que não querem passar pelas dores e pelos
riscos de um parto normal, mas não lhes é dada opção. Ademais, como já dito, surpreende saber
que até mesmo a analgesia lhes é negada.

No âmbito federal, por meio do PL n° 5.687/16, houve a tentativa de conferir a todas
as brasileiras tal direito; entretanto, o autor do PL errou ao falar na possibilidade de pedir a
realização de cesárea depois de 37 (trinta e sete) semanas de gestação.

Com efeito, é consabido que, salvo situações excepcionais, em 37 semanas, o feto
não alcança a necessária maturidade para o nascimento.

Diante disso, este é um projeto de lei que preserva a vida, a saúde e a dignidade
humana, importantíssimos direitos fundamentais.

Porém, este é um projeto de lei que também implica inclusão social, pois as mulheres
da rede privada (particular ou conveniada) têm o direito de escolher não sentir dor e de recorrer
a um procedimento que, sabidamente, salva mulheres e crianças.

A aprovação da lei que ora se propõe não implicará elevação de despesas, pois,
atualmente, o pagamento pelo parto normal e pela cesariana é praticamente idêntico, já havendo,
como dito, decisão judicial determinando que se pague mais pelo parto normal, justamente com
o fim de estimular tal procedimento.

Ainda que a aprovação da lei que ora se propõe implicasse algum aumento de
despesas, haveria de ser compensado com os gastos que implica a morte de mães e filhos, bem
como, no caso de crianças paralisadas pela anóxia (falta de oxigênio) a dependência dos recursos
do estado por toda uma vida.

Esta lei está em conformidade com a normativa ética da Medicina e, ainda, deixa
bem claro que o médico pode, tal qual a paciente, exercer sua autonomia.

A aprovação do presente projeto implicará concretizar os princípios que informam a
Bioética, na atualidade. É mais que um projeto referente às mulheres, é mais que um projeto
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referente à saúde. Trata-se de um projeto umbilicalmente atrelado ao respeito aos direitos
fundamentais.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Pares na aprovação da presente
propositura, por ser matéria de interesse público do estado.
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A ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - A parturiente tem direito à cesariana eletiva, devendo ser respeitada
em sua autonomia.

~ 1° - A cesariana eletiva só será realizada a partir de 39 (trinta e nove)
semanas de gestação, após ter a parturiente sido conscientizada e informada acerca dos
benefícios do parto normal e riscos de sucessivas cesarianas.

~ 2° - Na eventualidade de a opção da parturiente pela cesariana não ser
observada, ficará o médico obrigado a registrar as razões em prontuário.

Art. 2° - A parturiente que opta ter seu filho por parto normal, apresentando
condições clínicas para tanto, também deve ser respeitada em sua autonomia.

Parágrafo único - Garante-se à parturiente o direito à analgesia.

Art. 3° - Nas maternidades, nos hospitais que funcionam como maternidades
e nas instituições afins, será afixada placa com os seguintes dizeres: "Constitui direito da
parturiente escolher cesariana, a partir da trigésima nona semana de gestação".

Art. 4° - Sempre poderá o médico, em divergindo da opção feita pela
parturiente, encaminhá-la para outro profissional.

Art. 5° - As despesas, decorrentes da execução desta lei, correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICATIV A

A Medicina, no Brasil, é referência mundial, muito embora haja dificuldades de
acesso ainda.

No que tange às diversas formas de parto, tem-se que os profissionais da Medicina
sempre lidaram bem com todas elas. Nunca houve por parte dos médicos qualquer preconceito
para com a cesariana. Ocorre que, nos últimos anos, ganhou força entre formadores de opinião
(que não dependem da saúde pública) a ideia de que o parto normal e, em especial, o parto natural
seriam melhores que a cesariana.

A autonomia individual confere à gestante o direito de, bem orientada pelo médico
que a acompanha, escolher a via de parto de sua preferência, sendo certo que as intercorrências
havidas no momento do parto serão levadas em consideração para, eventualmente, adotar-se um
caminho diverso daquele, a princípio, almejado.

Os formadores de opinião que defendem a supremacia do parto normal à cesárea, em
regra, se apegam à ideia (correta) de que as parturientes têm direito ao próprio corpo e devem ter
seu desejo respeitado. No entanto, defendem o direito de a parturiente escolher (e ser respeitada)
apenas quando a parturiente escolhe o parto normal, ou o parto natural.

A imposição do parto normal, seja ele natural ou não, viola o princípio central da
Bioética, qual seja, a autonomia.

Em 2016, por meio da Resolução nO2.144, o Conselho Federal de Medicina passou
a prever de forma expressa que o médico pode sim atender ao desejo de sua paciente e realizar a
cesariana, desde que a gestação estej a com, no mínimo, 39 (trinta e nove) semanas. Nos seguintes
termos:

Artigo lO É direito da gestante, nas situações eletivas, optar pela
realização de cesariana, garantida por sua autonomia, desde que tenha
recebido todas as informações de forma pormenorizada sobre o parto
vaginal e cesariana, seus respectivos beneficios e riscos.

Parágrafo único. A decisão deve ser registrada em termo de
consentimento livre e esclarecido, elaborado em linguagem de fácil
compreensão, respeitando as características socioculturais da gestante.
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Artigo 3° É ético o médico realizar a cesariana a pedido, e se houver
discordância entre a decisão médica e a vontade da gestante, o médico
poderá alegar o seu direito de autonomia profissional e, nesses casos,
referenciar a gestante a outro profissional.

Tal Resolução vem coroar o princípio da autonomia da paciente, bem como o
princIpIO da não maleficência, uma vez que exige a maturidade do concepto e permite a
diminuição dos riscos de um parto normal.

O problema é que, na rede pública, essa Resolução não é observada, ficando as
mulheres submetidas à verdadeira tortura, uma vez que não querem passar pelas dores e pelos
riscos de um parto normal, mas não lhes é dada opção. Ademais, como já dito, surpreende saber
que até mesmo a analgesia lhes é negada.

No âmbito federal, por meio do PL nO5.687/16, houve a tentativa de conferir a todas
as brasileiras tal direito; entretanto, o autor do PL errou ao falar na possibilidade de pedir a
realização de cesárea depois de 37 (trinta e sete) semanas de gestação.

Com efeito, é consabido que, salvo situações excepcionais, em 37 semanas, o feto
-',' '. não alcança a necessária maturidade para o nascimento.

Diante disso, este é um projeto de lei que preserva a vida, a saúde e a dignidade
humana, importantíssimos direitos fundamentais.

Porém, este é um projeto de lei que também implica inclusão social, pois as mulheres
da rede privada (particular ou conveniada) têm o direito de escolher não sentir dor e de recorrer
a um procedimento que, sabidamente, salva mulheres e crianças.

A aprovação da lei que ora se propõe não implicará elevação de despesas, pois,
atualmente, o pagamento pelo parto normal e pela cesariana é praticamente idêntico, já havendo,
como dito, decisão judicial determinando que se pague mais pelo parto normal, justamente com
o fim de estimular tal procedimento.

Ainda que a aprovação da lei que ora se propõe implicasse algum aumento de
despesas, haveria de ser compensado com os gastos que implica a morte de mães e filhos, bem
como, no caso de crianças paralisadas pela anóxia (falta de oxigênio) a dependência dos recursos
do estado por toda uma vida.

Esta lei está em conformidade com a normativa ética da Medicina e, ainda, deixa
bem claro que o médico pode, tal qual a paciente, exercer sua autonomia.

A aprovação do presente projeto implicará concretizar os princípios que informam a
Bioética, na atualidade. É mais que um projeto referente às mulheres, é mais que um projeto
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Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Pares na aprovação da presente
propositura, por ser matéria de interesse público do estado.
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